
Acórdão do Tribunal Geral de 13 de dezembro de 2017 — Crédit mutuel Arkéa/BCE

(Processo T-52/16) (1)

«Política económica e monetária — Supervisão prudencial das instituições de crédito — Artigo 4.o, n.o 3, 
do Regulamento (UE) n.o 1024/2013 — Supervisão prudencial numa base consolidada — Grupo 

submetido a supervisão prudencial — Instituições filiadas de maneira permanente num organismo 
central — Artigo 2.o, n.o 21, alínea c), do Regulamento (UE) n.o 468/2014 — Artigo 10.o do Regulamento 
(UE) n.o 575/2013 — Exigências de fundos próprios — Artigo 16.o, n.o 1, alínea c), e n.o 2, alínea a), do 

Regulamento n.o 1024/2013»

(2018/C 042/20)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Crédit mutuel Arkéa (Le Relecq Kerhuon, França) (representantes: H. Savoie e P. Mele, advogados)

Recorrido: Banco Central Europeu (representantes: K. Lackhoff, R. Bax e C. Olivier, agentes, assistidos por M. Pittie, 
advogado)

Interveniente em apoio do recorrido: Comissão Europeia (representantes: V. Di Bucci e K.-P. Wojcik, agentes)

Objeto

Pedido com fundamento no artigo 263.o TFUE, destinado a obter a anulação da Decisão ECB/SSM/
/2015 — 9695000CG 7B84NLR5984/40 do BCE, de 4 de dezembro de 2015, que estabelece as exigências prudenciais 
aplicáveis ao grupo Crédit Mutuel.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) O Crédit mutuel Arkéa suportará as suas próprias despesas e as despesas efetuadas pelo Banco Central Europeu.

3) A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 111, de 29.3.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 13 de dezembro de 2017 — Delfin Wellness/EUIPO — Laher (Cabines 
de infravermelhos e saunas)

(Processo T-114/16) (1)

[«Desenho ou modelo comunitário — Processo de declaração de nulidade — Desenhos ou modelos 
comunitários registados que representam cabines de infravermelhos e saunas — Desenhos ou modelos 
anteriores — Motivo de nulidade — Falta de novidade — Artigo 5.o e artigo 25.o, n.o 1, alínea b), do 

Regulamento (CE) n.o 6/2002 — Divulgação de desenhos ou modelos anteriores antes da data de 
prioridade — Artigo 7.o, n.os 1 e 2 do Regulamento n.o 6/2002 — Direito de ser ouvido — Artigo 64, n.o 1, 

do Regulamento n.o 6/2002»]

(2018/C 042/21)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Delfin Wellness GmbH (Leonding, Áustria) (representante: T. Riedler, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representante: S. Hanne, agente)
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Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Sabine Laher (Weyer, Áustria) (representante: 
P. Pfeil, advogado)

Objeto

Recurso de três decisões da Terceira Câmara de Recurso do EUIPO de 12 de janeiro de 2016 (processos R 849/2014–3, 
R 850/2014–3 e R 851/2014–3), relativas a um processo de declaração de nulidade entre a Delfin Wellness e S. Laher

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Delfin Wellness é condenada nas despesas, incluindo as despesas indispensáveis efetuadas por S. Laher nos três processos na 
Câmara de Recurso do Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO).

(1) JO C 165 de 10.5.2016.

Acórdão do Tribunal Geral de 14 de dezembro de 2017 — GeoClimaDesign/EUIPO — GEO (GEO)

(Processo T-280/16) (1)

«Marca da União Europeia — Processo de declaração de nulidade — Marca nominativa da União Europeia 
GEO — Motivos absolutos de recusa — Caráter distintivo — Inexistência de caráter descritivo — 

Artigo 7.o, n.o 1, alíneas b) e c), do Regulamento (CE) n.o 207/2009 [atual artigo 7.o, n.o 1, alíneas b) e c), 
do Regulamento (UE) n.o 2017/1001] — Artigo 52.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento n.o 207/2009 [atual 

artigo 59.o, n.o 1, alínea a), do Regulamento n.o 2017/1001]»

(2018/C 042/22)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: GeoClimaDesign AG (Fürstenwalde/Spree, Alemanha) (representante: B. Lanz, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representante: A. Schifko, agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do EUIPO: Gesellschaft für Energie und Oekologie GmbH (Langenhorn, 
Alemanha)

Objeto

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do EUIPO de 29 de março de 2016 (processo R 1679/2015-4), relativo a 
um processo de declaração de nulidade entre a GEO e a GeoClimaDesign

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A GeoClimaDesign AG é condenada nas despesas.

(1) JO C 260, de 18.7.2016.
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